
  

APROVADO REJEITADO 

  

       

       

POR UNANIMIDADE  

A FAVOR {  

CONTRA 1-  7 

de de 

PFetild 11  

Em 

111401$  Camara  Municipal de Ribeirão 
1 1 Casa `losé Coutinho" 

"TITULO CIDADÃO HONORÁRIO DE RIBEIRÃO" 

O DD. Vereador, JALBISON FERNANDO DE JESUS FREITAS, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o  Art.  55, § 2°, alínea "a", da Lei 
Orgânica do Município de  Ribeirao,  submete à apreciação do Plenário da 
Câmara Municipal a seguinte proposição: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 004/2026 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
TÍTULO DE CIDADÃ  HONORARIA  DE 
RIBEIRÃO A EXMa. SENHORA 
RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Ig  

Art.  1° - Concede Titulo de "Cidadã Honorária de  Ribeirao",  a Exma. 
Senhora RAQUEL TEIXEIRA LYFIA LUCENA, pelos bons e relevantes 
serviços prestados ao município de Ribeirão, Estado de Pernambuco.  

Art.  2° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação.  

Art.  3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

„At 
Ribeirão-PE, 03 de junho de 2026. 

-- 

JaIbii1 Fernando de Jesus Freitas 
Vereador 
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